
Estado.

Porto Alegre, 18 de Dezembro de 2020.

JOSÉ LUIZ STÉDILE
Secretário de Obras e Habitação

Protocolo: 2020000499503
Súmula do Termo de Convênio nº 3085/2020

PROCESSO : 20/2200-0002141-1
PARTES: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Obras e Habitação e o Município de Tapes.
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a destinação de R$100.000,00 (cem mil reais) pela Secretaria Estadual de Obras e
Habitação para o atendimento de recuperação, manutenção de estradas vicinais e desassoreamento de rios e riachos, conforme
descrito no Plano de Trabalho, que é parte integrante do presente instrumento, sendo especificamente a recuperação e manutenção de
20,63km de estradas vicinais, nas localidades da Av. Camaquã, Capivaras, Lagoa do Junco, Capão da Moça, Passo Fundo e Esquina
Pago-Pago, com serviço de patrolamento, beneficiando 270 famílias.
PRAZO : O presente Termo de Convênio terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de publicação da Súmula no Diário Oficial do
Estado.

Porto Alegre, 18 de Dezembro de 2020.

JOSÉ LUIZ STÉDILE
Secretário de Obras e Habitação
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Superintendência de Administração
SANDRA BERTO

Editais
Protocolo: 2020000499573

AVISO DE REVOGAÇÃO DO LOTE 2 DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0010-2020
Torna-se público que a Diretoria do BADESUL DESENVOLVIMENTO pretende REVOGAR o LOTE 2 da licitação em epígrafe, conforme
despacho publicado no site www.badesul.com.br no menu licitações. Os interessados poderão contestar o ato, no prazo de 5 dias úteis,
contados dessa publicação, para o endereço de e-mail licita@badesul.com.br. Porto Alegre, 21 de dezembro de 2020.

José Claudio Santos
Vice-Presidente.
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Portarias
Protocolo: 2020000499504

Portaria SICT nº 53/2020

DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO EXECUTIVA DO ACORDO DE COOPERAÇÃO SICT 03/2020

O SECRETÁRIO DE INOVAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DO RIO GRANDE SO SUL , no uso das suas atribuições
e em atendimento ao disposto no Plano de Trabalho do Acordo de Cooperação SICT 03/2020 celebrado entre o Estado do Rio Grande
do Sul, por intermédio de sua Secretaria de Inovação, Ciência e Tecnologia – SICT e de sua Secretaria da Educação - SEDUC, o Centro

Porto Alegre, Segunda-feira, 21 de Dezembro de 2020 74Diário Oficial Nº 259
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